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Prefeitura muniEipal de Barra 

MATO GROSSO 

da liar1as • 

/'-

DEC~ETO Nº 8 ~ ~ DE Q 5 DE 1\/UlI O DE 1 . 982 . 

WILil/IAR PERES DE FARIAS, PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA 

LO GARÇAS , ESTADO DE MATO GROSSO , usando de suas atribuições legais 

e . 
' 

CONSILERANDO a necessidade de uma área de lazer p~ 

ra atender as rei vindicações dos moradores c.aq_uela área . 

D E C R E T A : 

Art . lº - Fica considerada área de lazer , tem1ioraric~: 

mente aoe domingos e feriados das 12 : 00 às 18 : 00 horas , a El.ua Goit{s, 

no trecho compreendido entre Rua Carajás e 1 5 de novembro , nesta ci 

dade de Barr a do Garças- MT . 

Art . 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças , C>5 de maio de 1 . 982 . 

WILMAR PE~ ~ARIAS 
PrefP.ito Municipal 


